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Legislação Telemedicina
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Ponderações do Sistema Unimed

• Primeira consulta pode ser presencial ou remota, fica a critério do médico a

avaliação;

• Registro do médico não necessário para atender em outras localidades quando

feito via telemedicina;

• Consulta de telemedicina deverá respeitar os critérios e condutas médicas que

caracterizam uma consulta, sendo necessário o registro das informações em

prontuário eletrônico;

• Recomenda-se que a ferramenta tenha selo de validação da SBIS; (avaliar com a

resolução recente enviada – CFM);

• Obrigatório assinatura com certificado digital ICP-Brasil para registro, receita e

evolução;

• Movimento para uso de prontuário eletrônico e RES (OpenHealth)



Regras do Sistema Unimed 



Atendimento Médico 



Da mesma forma que ocorre no atendimento presencial, o atendimento de
intercâmbio via tele consulta se dará pela rede de cooperados do plano de saúde
contratado pelo beneficiário, considerando as abrangências geográficas admitidas
pela legislação regulatória:

1. MUNICIPAL

2. GRUPO DE MUNÍCIPIOS

3. ESTADUAL

4. GRUPO DE ESTADOS

5. NACIONAL



• Deverá ser respeitada a abrangência do plano contratado;

• Não deverão ser exigidas autorizações prévias para atendimento de teleconsulta;

• As regras de codificação e autorização deverão ser discutidas pelos comitês técnicos 

responsáveis e alinhado com as regras da ANS;

• As regras de remuneração serão definidas no Conselho Confederativo;

• As regras de atendimento médico para telemedicina será incorporado no Manual 

do Intercâmbio Nacional ou Manual Operacional sobre Telessaúde;

• Teleorientação não deverá ser considerada como consulta e deverá ser definida 

pela Unimed Operadora para seus beneficiários;

• As regras de retorno são indiferente do meio (online ou presencial) MIN e ANS



Profissionais de Saúde 
não Médicos



• Considerar as deliberações das entidades de classes de outros profissionais de 

saúde não médico, exemplo:

• Nutrição

• Fono

• Fisio

• Psicologia

• Sugerir questões de codificação

• Sugestão: Usar o mesmo código TUSS e identificar o meio de atendimento 

através do PTU e XML.



Tecnologia da Informação



Pilares

Prontuário 
Eletrônico

Segurança e Autenticação

Interoperabilidade de Dados

Plataforma de 
Telemedicina

Certificado 
Digital



Plataforma de Telemedicina

Guia Médico Estação Unimed

PEP/Tele Singular

PEP/Tele Singular

PEP/Tele Singular

RES

Autenticação

Barramento API’s

Regras Intercâmbio/Autorização

P.A. Especialista MultiProfissional

PROPOSTA CATI:

• Elegibilidade TISS
• Integração com sistema Operadora
• Prontuário da singular certificado SBIS
• Integração com RES
• Autenticação via Biometria Facial
• Certificado Digital ICP Brasil



Possibilidades de Inovação/ 
Visão de Integração



1. BENEFICIÁRIO ACESSA O ESTAÇÃO UNIMED 2. ATRAVÉS DE INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA DA UNIMED, 

OBTEMOS AS AGENDAS DISPONÍVEIS

4. REALIZA TELEMEDICINA



Somos + de 120 mil médicos cooperados

PLATAFORMA ÚNICA PARA PRONTO ATENDIMENTO

CONECTANDO MÉDICOS DO SISTEMA PARA OFERECER O

SERVIÇO PARA O SISTEMA E OUTRAS OPORTUNIDADES DE

VENDAS PARA EMPRESAS NÃO CONTRATANTES DE PLANO
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Lei geral de Proteção de dados e Resolução CFM 
n 2.299/21

19/11/2021



Requisitos base para qualquer tratamento de dados 
de pessoais
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Finalidade

Art. 6º I

Adequação

Art. 6º II

Necessidade

Art. 6º III

Segurança:
Art. 6º VII 

Prevenção:
Art. 6º VIII 

Realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao
titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas
finalidades.

Compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o
contexto do tratamento.

Limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, com
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades
do tratamento de dados.

Princípios 

utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos
não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou difusão;

adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados
pessoais;



Fundamentos legais da Resolução CFM n 2.299/21
Pauta e Documentação 

da Assembleia

Regras de Votação

• Lei  nº  12.965,  de  23  de  abril  de  2014,  que  estabelece  os princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 

internet no Brasil;

• Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que dispõe sobre a proteção de dados pessoais (LGPD);

• Lei nº 13.787, de 27 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a digitalização e a utilização de sistemas informatizados para a

guarda, o armazenamento e o manuseio de prontuário de paciente;

• Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com

entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por

entes públicos;

• Código de Ética Médica vigente;

• Resolução CFM nº 2.129/2015,que estabelece normas e fixa o valor para disponibilização de informações, por meio

de web services, relativas à situação profissional dos médicos e dá outras providências;

• Resolução CFM nº 1.627/2001, que define e regulamenta o Ato Profissional de Médico;

• Resolução CFM nº 1.958/2010, que define e regulamenta o ato da consulta médica;

• Resolução CFM nº 1.643/2002, que define e disciplina a prestação de serviços por meio da Telemedicina;

• Resolução CFM nº 1.821/2007, que aprova as normas técnicas concernentes à digitalização e uso dos sistemas informatizados 

para a guarda e manuseio dos documentos dos prontuários dos pacientes, autorizando a eliminação do papel e a troca de 

informação identificada em saúde;



Perguntas e respostas sobre a Resolução CFM 2.299/2021

1 - Quais documentos médicos podem ser emitidos digitalmente?

Com a Resolução CFM 2299 de 2021, o CFM regulamenta a utilização de tecnologias digitais para a emissão dos seguintes 

documentos:

Prescrição;

Atestado;

Laudos;

Solicitações de exame;

Relatórios;

Pareceres técnicos.

As regras serão válidas tanto para documentos emitidos em atendimentos presenciais quanto por telemedicina. Portanto, esse 

tema é essencial para todos os médicos em atuação no Brasil — desde a área assistencial até a administrativa.

2 - Quais dados de identificação devem estar presentes nos documentos eletrônicos?

A resolução é bem clara que todos os dados devem necessariamente estarem presentes nos documentos:

Identificação do médico: nome, CRM e endereço;

Registro de Qualificação de Especialista (RQE) – caso o médico o possua;

Identificação do paciente: nome e número do documento legal;

Data e hora;

Assinatura digital do médico.

Fonte: Prescrição digital e as mudanças da Resolução CFM 2.299/2021 (saudedigital.tech)

https://saudedigital.tech/prescricao-digital/?utm_campaign=sd_email_newsletter_-_2810&utm_content=Prescri%C3%A7%C3%A3o+digital+e+as+mudan%C3%A7as+da+Resolu%C3%A7%C3%A3o+CFM+2.299%2F2021+%281%29&utm_medium=email&utm_source=RD+Station&utm_term=Boletim+Sa%C3%BAde+Suplementar+-+3%2F11%2F2021#Quais_sao_os_requisitos_de_seguranca_digital_para_a_emissao_de_documentos_medicos_eletronicos


Perguntas e respostas sobre a Resolução CFM 2.299/2021

3. Quais são os requisitos de segurança digital para a emissão de documentos médicos eletrônicos?

As normas éticas profissionais estabelecem os seguintes princípios para a guarda e manuseio de documentos médicos:

Integridade;

Veracidade;

Confidencialidade;

Privacidade;

Garantia do sigilo profissional.

Elas são válidas tanto para arquivos físicos quanto virtuais.  Para assegurá-los no meio digital, o CFM estabelece que as 

plataformas de emissão e guarda de documentos precisam ter infraestrutura para cumprir com os princípios acima.

Devem também contar com planos de gerenciamento de riscos. Como os dados físicos, as informações digitais estão sujeitas a 

perda, sequestro e violação, então os sistemas devem ter contingências para resposta rápida diante ocorrência de algum risco.

4 - Quem é o responsável por garantir a conformidade dos documentos médicos com as normas do CFM?

Em consultórios individuais, a responsabilidade é do médico responsável pelo atendimento.  Em estabelecimentos de saúde, há 

o compartilhamento dessa responsabilidade com o diretor técnico da instituição e/ou da plataforma eletrônica.

Com essa redação, a resolução não deixa dúvida: o médico assistente não pode se esquivar da responsabilidade pela garantia 

dos princípios de guarda e manuseio dos documentos.

Fonte: Prescrição digital e as mudanças da Resolução CFM 2.299/2021 (saudedigital.tech)

https://saudedigital.tech/prescricao-digital/?utm_campaign=sd_email_newsletter_-_2810&utm_content=Prescri%C3%A7%C3%A3o+digital+e+as+mudan%C3%A7as+da+Resolu%C3%A7%C3%A3o+CFM+2.299%2F2021+%281%29&utm_medium=email&utm_source=RD+Station&utm_term=Boletim+Sa%C3%BAde+Suplementar+-+3%2F11%2F2021#Quais_sao_os_requisitos_de_seguranca_digital_para_a_emissao_de_documentos_medicos_eletronicos


Perguntas e respostas sobre a Resolução CFM 2.299/2021
5. Resolução CFM 2.299/2021 e Lei Geral de Proteção dos Dados

A LGPD é a lei que governa todas as operações digitais que envolvem dados pessoais. O médico deve conhecer essa lei para atuar 

com segurança. Como sempre enfatizamos no Saúde Digital:

A medicina digital já é o nosso presente e será, cada vez mais, o nosso futuro. Portanto, o domínio de conceitos básicos do 

mundo digital, como a LGPD, é uma obrigação.

Assim como devemos conhecer o Código de Ética, é preciso entender as outras normas que afetam a nossa profissão, 

especialmente no mundo virtual.

Quanto maior a sua fluência digital, maior as chances de sucesso profissional e a sua segurança na atuação.

6 - É preciso ter assinatura digital para emitir documentos eletrônicos?

Sim! Com a nova resolução, será necessário ter uma assinatura digital. Para ser válida, ela precisará cumprir os seguintes 

requisitos:

Ser gerada por meio de certificados e chaves emitidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil) com Nível de 

Garantia de Segurança 2 (NGS2)

As assinaturas digitais apresentam 4 níveis:

Nível 1 – nível alto de segurança para assinatura digital.

Nível 2 – nível médio de segurança para assinatura digital.

Nível 3 – nível básico de segurança para assinatura digital.

Nível 4 – nível ordinário de segurança para assinatura digital.

Nem todas as empresas certificadoras são obrigadas a disponibilizar todos esses níveis. Na hora de fazer a sua assinatura digital, 

deixe bem claro qual é o nível de segurança que você precisa: o 2!

Fonte: Prescrição digital e as mudanças da Resolução CFM 2.299/2021 (saudedigital.tech)

https://saudedigital.tech/prescricao-digital/?utm_campaign=sd_email_newsletter_-_2810&utm_content=Prescri%C3%A7%C3%A3o+digital+e+as+mudan%C3%A7as+da+Resolu%C3%A7%C3%A3o+CFM+2.299%2F2021+%281%29&utm_medium=email&utm_source=RD+Station&utm_term=Boletim+Sa%C3%BAde+Suplementar+-+3%2F11%2F2021#Quais_sao_os_requisitos_de_seguranca_digital_para_a_emissao_de_documentos_medicos_eletronicos


Perguntas e respostas sobre a Resolução CFM 2.299/2021

7. Validação das assinaturas digitais

Ao contrário das assinaturas tradicionais que deixam uma marca visível no papel ou no arquivo, as digitais são incorporadas ao 

código do arquivo virtual e nem sempre deixam rastros visíveis. A verificação é feita por meio de plataformas conectadas ao 

banco público de chaves eletrônicas do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI).

De acordo com a resolução, elas devem ser passíveis de verificação externa por um dos seguintes sistemas:

Verificador ITI — https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.7 ;

Validador CFM — https://prescricaoeletronica.cfm.org.br/.

Todas as plataformas de prescrição eletrônica, públicas ou privadas, deverão estar inscritas no CRM da jurisdição de sua sede. 

Além disso, deverão ter um médico como Diretor Técnico, que será o responsável pelo cumprimento dos requisitos normativos 

do CFM.  Para os médicos que se interessam pela área de TI, isso certamente trará novas oportunidades profissionais.

Além disso, esses serviços deverão oferecer ao médico certificado de garantia de cumprimento das normas legais e éticas em 

relação às tecnologias digitais de informação e comunicação (TDIC).

8 - Quais são as plataformas de prescrição digital gratuitas?

O CFM oferece um serviço gratuito de prescrição digital e elaboração de documentos médicos. Ele pode ser acessado por todos 

os médicos com inscrição regular em algum Conselho Regional de Medicina.

Fonte: Prescrição digital e as mudanças da Resolução CFM 2.299/2021 (saudedigital.tech)

https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.7
https://prescricaoeletronica.cfm.org.br/
https://saudedigital.tech/prescricao-digital/?utm_campaign=sd_email_newsletter_-_2810&utm_content=Prescri%C3%A7%C3%A3o+digital+e+as+mudan%C3%A7as+da+Resolu%C3%A7%C3%A3o+CFM+2.299%2F2021+%281%29&utm_medium=email&utm_source=RD+Station&utm_term=Boletim+Sa%C3%BAde+Suplementar+-+3%2F11%2F2021#Quais_sao_os_requisitos_de_seguranca_digital_para_a_emissao_de_documentos_medicos_eletronicos


Perguntas e respostas sobre a Resolução CFM 2.299/2021

9. Quais as regras para emitir prescrições digitais em teleconsultas?

Agora, o art. 7º traz uma redação ambígua sobre uma polêmica antiga na telemedicina:

Art. 7º O médico usuário de portal ou plataforma deve possuir registro no CRM em que exerce atividade médica.

Como o Saúde Digital explicou neste artigo, alguns conselheiros do CFM defendem que o médico precisa ter um CRM registrado 

em cada regional. Então, se ele atua em São Paulo e atende um paciente em Minas Gerais, ele precisará ter um CRM nos dois 

locais. Isso praticamente inviabiliza o exercício mais amplo da telemedicina e compromete o grande benefício que ela traz 

para resolver o problema de acessibilidade no Brasil.

A interpretação mais razoável para essa norma, porém, é a de que ele precisa ter um registro apenas no local onde atua 

fisicamente. No exemplo anterior, seria São Paulo. Precisamos aguardar ainda a repercussão dessas regras para ver se o CFM 

dará algum posicionamento mais claro.

10 - Práticas de prescrição eletrônica vedadas pela Resolução CFM 2.299

Os médicos e as empresas são proibidos de indicar e direcionar as prescrições para estabelecimentos médicos específicos. 

Então, mesmo que seja para a comodidade do paciente e a qualidade do tratamento, você não pode enviar o documento para 

uma “farmácia de confiança” por exemplo.

O médico também não pode utilizar os portais ou plataformas de instituições que não estão em conformidade com as regras. 

Então, fique atento: é sua obrigação perguntar se o serviço contratado cumpre com toda a regulamentação legal e ética em 

relação a documentos médicos.

Fonte: Prescrição digital e as mudanças da Resolução CFM 2.299/2021 (saudedigital.tech)

https://saudedigital.tech/prescricao-digital/?utm_campaign=sd_email_newsletter_-_2810&utm_content=Prescri%C3%A7%C3%A3o+digital+e+as+mudan%C3%A7as+da+Resolu%C3%A7%C3%A3o+CFM+2.299%2F2021+%281%29&utm_medium=email&utm_source=RD+Station&utm_term=Boletim+Sa%C3%BAde+Suplementar+-+3%2F11%2F2021#Quais_sao_os_requisitos_de_seguranca_digital_para_a_emissao_de_documentos_medicos_eletronicos


Perguntas e respostas sobre a Resolução CFM 2.299/2021

11. Quais as obrigações dos serviços de emissão de documentos médicos digitais?

As instituições proprietárias ou mantenedoras do portal tem a responsabilidade de garantir que o emissor seja um “médico 

regular para o exercício legal da medicina”. Elas deverão utilizar o serviço automatizado de informações públicas do Cadastro

Nacional de Médicos do CFM.

Essa ferramenta está disponível para todas as empresas de tecnologia médica. Por exemplo, nas comunidades exclusivas para 

médicos do SDConecta, utilizamos essa ferramenta para garantir que apenas esses profissionais participem da plataforma.

Alternativamente, as instituições poderão usar certificados de atributos emitidos pelo CFM, que serão conferidos 

manualmente.

Os serviços também têm a obrigação de oferecer um treinamento para os médicos usuários utilizarem adequadamente suas 

ferramentas. Quem participa da comunidade Telemedicina do SDConecta, já está familiarizado com muitos conceitos básicos 

da prescrição digital.

Portanto, nesses 60 dias até a vigência da  Resolução CFM 2.299 / 2021, é necessário iniciar as medidas de transição para as 

novas regras de prescrição digital. Tanto os médicos quanto os fornecedores de serviço de TI terão um desafio importante pela

frente, pois foram muitas as mudanças trazidas pela normativa.

Fonte: Prescrição digital e as mudanças da Resolução CFM 2.299/2021 (saudedigital.tech)

https://saudedigital.tech/prescricao-digital/?utm_campaign=sd_email_newsletter_-_2810&utm_content=Prescri%C3%A7%C3%A3o+digital+e+as+mudan%C3%A7as+da+Resolu%C3%A7%C3%A3o+CFM+2.299%2F2021+%281%29&utm_medium=email&utm_source=RD+Station&utm_term=Boletim+Sa%C3%BAde+Suplementar+-+3%2F11%2F2021#Quais_sao_os_requisitos_de_seguranca_digital_para_a_emissao_de_documentos_medicos_eletronicos


Principais pontos da Resolução CFM n 2.299/21
Pauta e Documentação 

da Assembleia

Regras de Votação

Resolução entra em vigor 60 dias após a 

data de publicação (26/12/21).

RQE em caso de vinculação de

especialidade médica

Guarda das informações

sob responsabilidade do

médico.

Responsabilização de forma

solidária ao diretor técnico e/ou

da plataforma eletrônica.

Vedado aos médicos e

empresas emitirem

documentos eletrônicos

indicar e/ou direcionar

prescrições a

estabelecimentos

farmacêuticos

específicos.



Obrigado


